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LOTAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 1677, de 22 de dezembro de 2020  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE:  

Art. 1º  Lotar a empregada pública GEOVANA BENDO DE ANDRADE, Técnica em 

Enfermagem, matrícula SIAPE nº 1921723, na UNIDADE DA VISÃO do Hospital 

Universitário Lauro Wanderley, até ulterior deliberação. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao 

período de 23 de março de 2020 a 31 de julho de 2020. 

  

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1678, de 22 de dezembro de 2020  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE:  
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Art. 1º  Lotar a empregada pública GEOVANA BENDO DE ANDRADE, Técnica em 

Enfermagem, matrícula SIAPE nº 1921723, na UNIDADE DA VISÃO do Hospital 

Universitário Lauro Wanderley, até ulterior deliberação. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

01 de agosto de 2020. 

  

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1679, de 22 de dezembro de 2020  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE:  

Art. 1º  Lotar a empregada pública MÔNICA VALÉRIA MORAIS DE OLIVEIRA, 

ENFERMEIRA, matrícula SIAPE nº 2255563, no SETOR DE REGULAÇÃO E 

AVALIAÇÃO EM SAÚDE do Hospital Universitário Lauro Wanderley, até ulterior 

deliberação. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao 

dia 15 de dezembro de 2020.  

  

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 
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PRORROGAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 1621, de 10 de dezembro de 2020 

Prorroga o prazo para conclusão da Investigação 

Preliminar - IP instaurada no Hospital Lauro 

Wanderley da Universidade Federal da Paraíba. 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com a Portaria-SEI nº 196, de 02 de  dezembro de 2020, 

Considerando a instauração de Investigação Preliminar - IP, através da Portaria-Sei nº 1301, 

constante no Processo nº 23539.015766/2019-34, 

Considerando o Despacho-SEI 10695027, protocolado aos 09 dias do mês de dezembro de 

2020, em que o Comissário da investigação solicitou a prorrogação por mais 30 (trinta) dias o 

prazo para conclusão dos trabalhos; RESOLVE: 

Art. 1º  Prorrogar o prazo por mais 30 (trinta) dias, para conclusão dos trabalhos da 

Investigação Preliminar em epígrafe. 

Art. 2º  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

  

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=23115496&id_procedimento_atual=2873924&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002021&infra_hash=21aca9d54c9e01c586215be7bf6a4ee171defb0baa292933723f42919f05051f
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Portaria-SEI nº 1644, de 16 de dezembro de 2020 

Prorroga o prazo para conclusão de Investigação 

Preliminar - IP - instaurada no Hospital Lauro 

Wanderley da Universidade Federal da Paraíba. 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com a Portaria-SEI nº 196-EBSERH de 02/12/2020, D.O.U. 232 de 04/12/2020,  

Considerando a instauração de Investigação Preliminar, através da Portaria-SEI nº 1380, 

de 29 de outubro de 2020, constante no Processo nº 23539.022106/2020-43, 

Considerando o Ofício - SEI 92, protocolado aos 07 dias do mês de dezembro de 2020, em 

que a Comissária da Investigação solicitou a prorrogação por mais 30 (trinta) dias o prazo 

para conclusão dos trabalhos; RESOLVE: 

Art. 1º  Prorrogar o prazo por mais 30 (trinta) dias, para conclusão dos trabalhos da Portaria-

SEI em epígrafe e apuração dos fatos apontados na solicitação de Investigação Preliminar. 

Art. 2º  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

  

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 
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DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 1670, de 21 de dezembro de 2020  

Designa membros para compor a Equipe de 

Planejamento da Contratação de empresa 

especializada para realizar o serviço de remoção de 

fragmentos de concreto da estrutura física das 

brises, instalação de plataforma principal de 

proteção, o fornecimento e instalação de redes de 

proteção vertical nas fachadas frontal e posterior do 

Hospital Universitário Lauro Wanderley. 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando o constante dos autos do processo nº 23539.020594/2019-11, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Planejamento da 

Contratação de empresa especializada para realizar o serviço de remoção de fragmentos de 

concreto da estrutura física das brises, instalação de plataforma principal de proteção, o 

fornecimento e instalação de redes de proteção vertical nas fachadas frontal e posterior do 

Hospital Universitário Lauro Wanderley. 

Presidente: 

1. Elisandro da Rosa Moreira, Engenheiro de Segurança do Trabalho, Matrícula 

nº 2348675; 
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Membros: 

1. Evandro de Oliveira Lima, Técnico em Segurança do Trabalho, Matrícula nº 

3050579; 

2. Adriana Carla Soares Vaz, Engenheira Civil, Matrícula nº 1117520; 

3. Ana Cristina Claudino de Melo, Arquiteta e urbanista, Matrícula nº 1308941; 

4. Joelma Cavalcante da Silva, Chefe da Unidade de Licitações, Assistente 

Administrativo, Matrícula nº 2191587; 

5. Eduardo Henrique Perylo de Albuquerque e Mello Souza, Assistente 

Administrativo, Matrícula nº 2191557. 

  

Art. 2º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1660, 21 de dezembro de 2020  

Revoga a Portaria-SEI nº 1523, de 20 de 

novembro de 2020  e designa membros para 

compor a Comissão de Acompanhamento ao 

Contrato de Gestão do Hospital Universitário 

Lauro Wanderley. 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando o constante dos autos do processo nº 23539.027823/2020-61, RESOLVE: 
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Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de 

Acompanhamento ao Contrato de Gestão do Hospital Universitário Lauro Wanderley. 

Presidente: 

Ana Carla de Alcântara Oliveira Trajano, Enfermeira Auditora, Matrícula SIAPE nº 2363852; 

Vice-presidente: 

Cleiton Roberto de Oliveira, chefe do Setor de regulação, Matrícula SIAPE nº 1008191; 

Membros: 

1. Leonardo de Figueiredo e Silva, Representante do Setor de Regulação, 

Matrícula SIAPE nº 2191603; 

2. Rodrigo Cabral da Silva, Estatistico, Matrícula SIAPE nº  2085897; 

3. Mirtes de Fátima Mariz de oliveira, Chefe da Unidade de Regulação 

Assistencial, Matricula SIAPE nº 2206866; 

4. Thaís Grilo Moreira Xavier, Enfermeiro Assistencial, Chefe do CEROF 

Matrícula SIAPE nº 2148751; 

5. Edivânia Olegário dos Santos, Chefe da Unidade de Programação Orçamentária 

e Financeira,Matricula SIAPE nº 2191554; 

6. Mariana Mayer Freitas de Sousa, Chefe da Unidade de Monitoramento, 

Matricula SIAPE nº 3075600. 

  

Art. 2º Esta Portaria SEI revoga a Revoga a Portaria-SEI nº 1523, de 20 de novembro de 

2020. 

Art. 3º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 1676, 22 de dezembro de 2020  

Designa membros para compor a Equipe de 

Planejamento da Contratação para 

SOLICITAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE ITENS 

ESSENCIAIS AO ABASTECIMENTO DA 

UNIDADE DE ALMOXARIFADO do Hospital 

Universitário Lauro Wanderley. 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando o constante dos autos do processo nº 23539.028052/2020-20, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Planejamento da 

Contratação concernente à SOLICITAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE ITENS ESSENCIAIS AO 

ABASTECIMENTO da Unidade de Almoxarifado do Hospital Universitário Lauro 

Wanderley. 

Presidente: 

1. Iriana Cartaxo Freire de Gusmão, Chefe da Unidade de Almoxarifado, 

Matrícula nº 2191583; 

  

Membros: 

1. Jaíse Paiva dos Santos, Assistente Administrativo, Matrícula nº 3152385; 

2. Nathália de Alencar Cunha Tavares, Chefe do Setor de Suprimentos, Matrícula 

nº 2250244; 

3. Eduardo Henrique Perylo de Albuquerque e Mello Souza, Assistente 

Administrativo, Matrícula nº 2191557. 
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Art. 2º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1666, 21 de dezembro de 2020  

Designa membros para compor a Equipe de 

Planejamento da Contratação para 

SOLICITAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE 

INSUMOS DE ACONDICIONAMENTO E 

EMBALAGEM para o Hospital Universitário 

Lauro Wanderley. 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando o constante dos autos do processo nº 23539.028315/2020-09, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Planejamento da 

Contratação concernente à SOLICITAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE 

ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM para o Hospital Universitário Lauro Wanderley. 

Presidente: 

1. Iriana Cartaxo Freire de Gusmão, Chefe da Unidade de Almoxarifado, 

Matrícula nº 2191583; 

 

  



Nº 319, quinta-feira, 24 de dezembro de 2020  

 
13 

Membros: 

1. Jaíse Paiva dos Santos, Assistente Administrativo, Matrícula nº 3152385; 

2. Priscilla Freire Corrêa de Medeiros, Assistente Administrativo, Matrícula nº 

3050590; 

3. Eduardo Henrique Perylo De Albuquerque e Mello Souza, Assistente 

Administrativo Matrícula nº 2191557. 

  

Art. 2º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

   

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1662, 21 de dezembro de 2020  

Designa membros para compor a Equipe de 

Planejamento da Contratação para 

SOLICITAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE 

INSUMOS CONSUMÍVEIS para o Hospital 

Universitário Lauro Wanderley. 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando o constante dos autos do processo nº 23539.028351/2020-64, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Planejamento da 

Contratação concernente à SOLICITAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE INSUMOS 

CONSUMÍVEIS para o Hospital Universitário Lauro Wanderley. 
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Presidente: 

1. Roberta Franca Falcão Campos, Chefe da Unidade de Produtos para 

Saúde, Matrícula SIAPE nº 2226684; 

  

Membros: 

1. Rubens Batista Benedito, Bioquímico, Matrícula nº 28729460; 

2. Priscilla Freire Corrêa de Medeiros, Assistente Administrativo, Matrícula nº 

3050590; 

3. Nadja Emília Bezerra da Costa Carneiro, Assistente Administrativo, Matrícula 

nº 2191624. 

  

Art. 2º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1663, 21 de dezembro de 2020  

Designa membros para compor a Equipe de 

Planejamento da Contratação para 

SOLICITAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE ALÇAS 

DE CAF para o Hospital Universitário Lauro 

Wanderley. 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 
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Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando o constante dos autos do processo nº 23539.028394/2020-40, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Planejamento da 

Contratação concernente à SOLICITAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE ALÇAS DE CAF de 

acordo com as especificações e quantitativos constantes neste documento, visando o 

atendimento das demandas da Unidade de Atenção à Saúde da Mulher do Hospital 

Universitário Lauro Wanderley. 

Presidente: 

1. Roberta Franca Falcão Campos, Chefe da Unidade de Produtos para 

Saúde, Matrícula SIAPE nº 2226684; 

  

Membros: 

1. Priscilla Freire Corrêa de Medeiros, Assistente Administrativo, Matrícula nº 

3050590; 

2. Nadja Emília Bezerra da Costa Carneiro, Assistente Administrativo, Matrícula 

nº 2191624. 

  

Art. 2º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 1659, de 18 de dezembro de 2020  

Designa membros para compor a Equipe de 

Planejamento da Contratação para SOLICITAÇÃO 

DE ALUGUEL EM CARÁTER EMERGENCIAL 

DE GRUPO GERADOR, CABINADO E 

INSONORIZADO para o Hospital Universitário 

Lauro Wanderley. 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando o constante dos autos do processo nº 23539.028427/2020-51, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Planejamento da 

Contratação para SOLICITAÇÃO DE ALUGUEL EM CARÁTER EMERGENCIAL DE 

GRUPO GERADOR, CABINADO E INSONORIZADO para o Hospital Universitário Lauro 

Wanderley. 

Presidente: 

1. Yuri de Carvalho Gomes, Engenheiro Eletricista, Matrícula nº 2238627 

 

  

Membros: 

1. Francinara Maria Lobo Monteiro, Engenheira Civil, Matrícula nº 1674168 

2. Eduardo Henrique Perylo de Albuquerque e Mello Souza, Assistente 

Administrativo Matrícula nº 2191557 

  

Art. 2º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura.   
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Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 1651, de 18 de dezembro de 2020  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar Ediane Lucena Soares, matrícula Siape nº 2288412, substituto(a) do cargo 

de Chefe da Unidade de Licitações, do(a) Hospital Universitário Lauro Wanderley, filial 

da Ebserh, no período de 21 a 24 de dezembro de 2020.  

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

                                

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

Marcelo Paulo Tissiani 
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Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1652, de 18 de dezembro de 2020  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE:  

Art. 1º Designar Iresse Flora Moreira Fernandes de Andrade Gatis, matrícula Siape nº 

2314468, substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Compras, do(a) Hospital 

Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período de 21 a 24 de dezembro de 2020.  

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

                                

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1653, de 18 de dezembro de 2020  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 
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legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Charbel Shoiti Salvador Uchida, matrícula Siape nº 2215911, substituto(a) 

do cargo de Chefe da Unidade de Apoio Operacional, do(a) Hospital Universitário Lauro 

Wanderley, filial da Ebserh, na data de 24 de dezembro de 2020.  

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

                                

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

 

Portaria-SEI nº 1654, de 18 de dezembro de 2020  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 
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Art. 1º Designar Hendrio Henrique de Oliveira Santiago, matrícula Siape nº 2381745, 

substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Patrimônio, do(a) Hospital Universitário Lauro 

Wanderley, filial da Ebserh, no período de 28 a 31 de dezembro de 2020.  

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

                                

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1655, de 18 de dezembro de 2020  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Joelma Cavalcante da Silva, matrícula Siape nº 2191587, substituto(a) 

do cargo de Chefe do Setor de Administração, do(a) Hospital Universitário Lauro Wanderley, 

filial da Ebserh, no período de 28 a 31 de dezembro de 2020.  

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição.                                
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Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1656, de 18 de dezembro de 2020  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Paula Priscilla Viera Fernandes, matrícula Siape nº 1762906, substituto(a) 

do cargo de Chefe da Unidade de Atenção a Saúde da Criança e do Adolescente, do(a) 

Hospital Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período de 28 a 31 de dezembro 

de 2020.  

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

                                

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 1657, de 18 de dezembro de 2020  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Filipe Estrela Job e Meira, matrícula Siape nº 2242282, substituto(a) 

do cargo de Chefe da Unidade de Contabilidade de Custos, do(a) Hospital Universitário Lauro 

Wanderley, filial da Ebserh, no período de 28 a 31 de dezembro de 2020.  

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

                                

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação.  

 

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1658, de 18 de dezembro de 2020  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 
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EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Suelen Gomes Tavares de Melo, matrícula Siape nº 2226733, substituto(a) 

do cargo de Chefe da Unidade de Pagamento da Despesa, do(a) Hospital Universitário Lauro 

Wanderley, filial da Ebserh, no período de 21 a 24 de dezembro de 2020.  

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

                                

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1661, de 21 de dezembro de 2020  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Amanda de Souza Maciel, matrícula Siape nº 2191510, substituto(a) 

do cargo de Chefe da Unidade de Cirurgia Geral, do(a) Hospital Universitário Lauro 

Wanderley, filial da Ebserh, no período de 21 a 24 de dezembro de 2020.  
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Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

                                

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1681, de 22 de dezembro de 2020  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 196, de 02 de dezembro de 2020 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI nº 8 - 

EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Emanuelle Priscila de Almeida Peixoto, matrícula Siape nº 2348763, 

substituto(a) do cargo de Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas, do(a) Hospital Universitário 

Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período de 21 a 24 de dezembro de 2020.  

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

                                

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 
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Marcelo Paulo Tissiani 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


